
Estado de Goiás

CÂMARA MUNICIPAL DE EDEIA

CONTRATO DE FORNECIMENTO n" t5l2O24

Contrato de fornecimento que entre se fazem a

cÂuana MUNtctPAL DE EDÉ|A e a empresa LACERDA

GIGA CENTER TECHNOIOGY LTDA.

Admin

CoNTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉ|A (GO), inscrito no CNPJ np.04.232.685/0001-52, com
sede na Avenida Brasília, ne374, Centro, Edéia/GO, neste ato representado pela presidente, senhor(a)

GILLENE APARECIDA FERNANDES DA SltVA, portador CPF sob o n' 821.939.32L-15 neste ato
denominado CONTRATANTE e de outro lado;

CONTRATADA: LACERDA GIGA CENTER TECHNOLOGY LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o ne 13.722.853/0001 - 89 e estabelecida na Rua Ametista Qd. C 1t.19 s/n. - Setor Recanto
dos Pássaros, Edéia - GO, representada pelo Sr. BRUNO DA SILVA LACERDA, inscrito no CPF/MF sob o

ns 074.739.325 - 78, residente e domiciliado na Rua Ametista Qd. C 1t.19 s/n. - Setor Recanto dos

Pássaros, Edéia - GO, doravante denominado CONTRATADO, entabulam e convencionam o presente

instrumento, mediante as cláusulas seguintes:

Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, conforme Dispensa de licitação

de n.2312024, nos autos do Processo ne 2312024, que fica fazendo parte integrante deste instrumento,
realizado nos termos da Lei Federal ne 14.13312021, Resolução Normativa, sujeitando-se às normas

dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DISPENSA DE LICTTAÇÃ0 nos termos do art.75, inc. ll da Lei ne 14.133/2027

e alterações respectivas.

1.1. As câmeras deverão ser instaladas no prédio da Câmara Municipal de Edéia podendo ser em sua

área interna e externa;
1.2. Os materiais deverão possuir boa qualidade de imagem em todos os períodos (Diurno/Noturno);

1.3. A empresa contratada deverá realizar a instalação e configuração dos equipamentos e deixá-los

em perfeito estado de funcionamento;
1.4. A empresa deverá realizar a instalação das câmeras em lugares estratégicos afim de captar

imagens cie locais de maior rnovimerito e que possuanr meihor amplitude de visão;

1.5. Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito pelas Normas

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis;

L.6. Todos os materiais necessários a serem utilizados durante a instalação deverão ser fornecidos

pela contratada, inclusive ferramentas;
1.7. As câmeras deverão permitir operação contínua e automática dentro de programação

estabelecida (07 dias por semana x 24 horas por dia) devendo possuir funções autom de
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autoteste e reativação automática em caso de paralização do funcionamento por falta de energia,

comunicação ou outras anormalidades temporárias que ocorram no aparelho ou nas instalações;

1.8. Cs materiais deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, ou caso a fabricante indique
um prczc superior deverá ser utilizado o prazo indicado pela fabricante;
1.8.1-. A empresa ficará cL.rigaCa a substituir as suas expensas rlualquer material e/ou serviço
defeituoso, sendo que ficará a cargo da contratada a retirada do material defeituoso e o envio para

assistência técnica.
1.8.2. Em caso de necessidade de reparo técnico, só serão aceitos a realização de reparos em
equipamentos que apresentar defeitos após o período de 90 (noventa) dias de uso, aparelhos que
apresentar defeitos de funcionamento ou o funcionamento inadequado que estiverem em uso com
prazo inferior a 90 (noventa) dias, deverão ser substituídos imediatamente, não sendo aceito sobe
nenhuma hipótese o fornecimento de equipamentos recondicionados e/ou reparados
1.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência ou se apresentarem defeitos, devendo ser
substituídos imediatamente, sem prejuízo da aplicação de penalidades, independentemente da
quantidade rejeitada, observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe
serem aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal 1,4.I331202t e ainda
Regulamentação interna da Lei de Licitações, e suas alterações;
1,10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela leiou pelo contrato.
1.11. Todo material de consumo a ser utilizado na instalação deverá ser fornecido pela contratada.

2.1. O fornecimerrto será realizado de forma INTEGRAL.

2.1,.L. O prazo de fornecimento é de até 10 (dez) dias após a ordem de fornecimento, os serviços
deverão estar conclusos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a finalização do fornecimento.

DO VALOR

2.2. Pelo fornecimento dos produtos previstos no presente instrumento a cÂwRna MUNIcIPAL DE

EDÉlA pagará a CONTRATADA, os seguintes valores:

ffi
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1 IJ\ID 1 DVR 16 CH MHDX- !I\ITELBRA§ + 2 IPS 1.289,90 1.289,90

2 UND 1 BALUN ATIVO VB 1016 WP 2 MP 16 CANAIS 1.549,90 1.549,90

3 UND I
CAMERA VHL 1220 B 2 MP PLASTICO 3.6
MM IR 2OM

't89,90 1.519,20

4 UND 6
179,90 1.079,40CAMERA VHL 1220 D 2 MP PLASTICO 2.8

MM iR 2OM

5 UND 14
124,60CAIXA PLÁSTICA DE PASSAGEM VBOX

1 100
8,90

99,90 99,90
6 IUND 1

REGLIA PARÁ RACI< ELE 208 8 TOÍ\NADAS
TRANSVERSAL

7 UND 1 RACI( II.ITERNO PAREDE 5U 350 I\IM 279,90 279,90

I UND 2
CAsC DE REDE CATESE UTP AZUL CAIXA
305M

899,90 1.799,80

I .,iNJ 1.319,90 1.319,90
1 HD SKY'íHAW 4 TB ST4OOO RESCUE

979,90
110 UND NOBÍiEÊ.K XNB 12CI0 VA 1.2 KVA 6T 979,90

,l=WJ
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11 UND MONITOR LED 19' 1.400,00 1.400,00

MAO DE OBRA DE I

2.,1. . l.tribui-se a esse procedimento o valor estimado de R$ 12.642,40 (doze mil e seiscentos e

quaÍenta e dr.ris,,elit e guarenta tgntart,:ç).

2.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento irrtegrai do objeto da contratação.

D,^S CÕtíDiÇÕl; DE P,lGAtvrENTO DO PRAZCI DE PAGAMENTO

2.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme dispostc neste instrumento.
2.3.1. Quando houver giosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
2.3.2. O :;etor competente oara proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

2.3.2.1-. O prazo de validade:
2.3.2.2. A data da emissão;
2.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
2.3.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
2.3.2.5. O valor a pagar; e
2.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

2.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo irara pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus oara o contratante.
2.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consul[a aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei ne 14.1,33/?.O21,.

2.3.6. Constatando-se, situação de irregurlaridade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no t3razo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresenie sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
2.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios oertinentes e necessários oara garantir o recebimento de
seus crédltos.
2.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adnrinistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
2.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contraro, caso o contratado não regularize sua situação.
2.3.10. Ctuando do pagar,'reritrc, será efetuada a retençãotributária prevista na legislação aplicável.
2.4. O i:agamento se

Nota Flsca;/Fatura;
rá efetuado no prazc máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebime da
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2.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.
2.6. I r caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

mone r'r.nente entre o terifio final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicaç:ão Cc, í, td;:= €cra rie Fr-={c': de Mercrdc ír(;P-t\4) Ce,correção monetária.

crÁusulA TERCETRA - DA DURAçÃo oa coNTRATAçÃo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 trinta dias contados de 26 de rnarço de2A24 a 25 de

abril de 20?4, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2A2L;

3.2. C rlficêrrêffiêoto da obrigacão contratual não exime a empresa de realizar substituição de

materiais e/ou servicos realizados desde c{ue estes estejam dentro do prazo de garantia, sendo 12

(doze) meses para os materiais e 30 (trinta)dias para os serviços.

CIÁUSULA QUARTA . REAJU§TE CONTRATUAL

4.1. lrrdependentemente do pr;rzo de ouração, o contrato cieverá conter cláusula que estabeleça o

índice le reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, devendo

ser reajus'iado corn base nc índice tPCA.

4.1.L. Cs preços praticaCos que sof,'erern revisão nãc poderão ultrapassar os preÇos praticados no

mercado, mantendo-se a dlferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
prop'.rita e aqueie iigerxe l',o ;^.rerc:çjc à épo-a da contratação.

4.2. Toda alteração ou prorrogação deverá ser precedida por termo aditivo, atendido ao disposto na

Lei ne 14.133/2A27 e respectivas legislaçties correlatas.

4.3, No caso de divergência, utilizar-se-á os dispositivos contidos na Lei 74.13312027 e em Ator
emanados do próorio Poder l-egislativo.
CtÁUst.rla QUINTê. - RFCuRSOs E DoTAÇÃO ORçAMENTÁRIa

5.1. Os recursos destinados ao pagamento dos serviços objeto deste contrato são oriundos de
recursos próprios e correrá à conta do corrente exercício financeiro, corn recursos consignados na Lei

Orçamentária ern vigor, na seguinte rubrica:

Ficha: 0013

Órgãr: Gestor: 11 : cÂtu1.Â,ítA n/ltJíutctpAL DE EDÉ|A

UniCl,-, :le Orç1.,,r': r i. ári a, t -.' fi ir.11r,çr,t, f í i.,n:! r' lPj\t.
Função: 01 - LEGISLATIVA

Subfunção: 031 - Ação Legislatíva
Prograina: 000L * AçÃO Lücl5LÁfiVA
Ação: i:001- N|ANUTENçÃC DE SEilvtçOS ADMTNTSTRATTVOS

Elemento:3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Subelemento: 23 - Material cle Proteção e Segurança
Ficha de Recurso: 100 -" Recrrrsos í)rdinários

cúus,;r-l sEX'iA * DAs üBRIGAçÕES
6.1. .,,ém oas obr',9;içüe: ics'..iliantes da aplicaçãc :ia Lri ne 14.1,33/2021 são obrigações da

coN-lr-iaTAtril.L:
6,i.1. Requisitar os servlços íra iorr nd previs'ia rreste Teri úo de Referência;

[-s{3flrr Ce Goiás
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6.1.2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
6.1.3. Exercêr o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente
: :ignado, anotando ern registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
r -r.10 0 rronie cios eirriJi egados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

a utoridade ioLi ;) :r.,)' 1 "'( irãI 1 i r.: .lrc \ t,' Érl lciir:'a t- i leis.
6.1.4. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento contratual.
6.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos neste Termo de Referência.
6.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informaÇões solicitadas e necessárias para o bom
drsenvolvimento do fornecimento.
§. ,..7. Comunicar à CONjTRATADA as irregularidades observadas na execução do Contrato.
ti.i.8. lnforrnar cünr :,ntecedência a necessidade e a quantidade a ser adquirida nos eventos de

maior porte;

5.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei ns 1,4.1,33/2021 são obrigações da

CONTRATADA:

6.2.1. Cumprir fielmerrte os cornprornissos avençados, de forma que fornecimento seja realizado com
€SlT1€r'i- e perfeição.
6.2.2. ivÍanter-se. durani:e l-rf,do o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações ora assumiCas, assi;rt cüír.ü coríl todas as condições de habilitação e qualificações exigidas
neste Termo de Referência.
6.2.3. Responder pela quaiidade cios materiais oferecidos, que deverão ser compatíveis os informados
na prooosta venceciora.
6.2.4. Comunicar à CONTRAI'ANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os escrarecimentos que esta julgar necessários.

6.2.5. i-fetuar o 1c'rnecimerrto dos materiais conforme especificações, prazo e local previamente
acorcjado.
6.2.6. ,iesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
6.2.7. Prestar todos os esclarecirnentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a

todas as reclarnações, e se for o caso providenciar a imediata correÇão das deficiências apontadas pela

Fiscal;zação, seja quantrl a.i fornecinrento dos produtos, seja quanto à parte burocrática.
6.2.8. C:berá a CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica

de a;ictente de trabalho, quarrdo em ocorrências da espécie forem vítimas os seus técnicos e

empregados ilo desenrpenhri do fornecimento, orj enl contato com eles nas dependências da

CONI-RATANI'Ê.

6.2,9. Arcar corn ;is despesas decclrrentes de cualquer infração, seja oualfor, desde que praticada por
seus enrpregados quando da execução dos serviços objeto deste contrato.
6.2.10.5erão de exclusiva resr;orrsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes do transporte,
entreSá dos prodr-rtoS, freles, taxas, inrpostos, mãO de obra e todo e qualquer encargg correlatO aO

fornecimento.
6.2.1-t. Em casos de for"necimento !ncomoatível com a Ordem de Compras, a contratada deverá

com pler"nenta' o forneci mento imediatamerrte;
6.2.12. Aceitar eventuais terr'nos aditivos r.os termos do art.l"25 da Lei Federa|L4.1,3312021,.

cúr.,si"!LA sÉriríçA - MoD,tL6 DE ExÊcucÀc) E GEsrÃc coNTRATUA!-
7.1. A i:stão e;i fr.;caliz:ciio cio.ci'it!'atú cr;:rrcetirão à Secretaria Geral desta Casa Legislativa que terá
servidor designado por portarla
7.2. À fiscalizacão caberá ainda:

Estado de Goiás
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cmusuu orrAVA - DAs rrurneçÕes E DAs seruçÕrs ADMtNtsrRATlvAs
8.1. O contratado sê t'€sprJr,sabiliza administrativamente pela ocorrência das infrações dispostas no

art. 155, caput, e seus iricisos da Lei n.s 1,4.733120'2t, qttando:

8.:.. . Car causa à inexecução parciai do contrato;
8,1.2, dar causa à;nexecução parcial do contrato qrre cause grave dano à Administração, ao

funrionamenro dos senriÇos públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução totaI do contrato;
8.1..4 deivar cle entregar a docrrmentação exigida para n certame;
8.1-.5. não manter a orooosta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8 l'.6. não celebrar o cor''tratíl ou retirar docunrento equivalente não entregar a documentação
sx;g:da para a contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.11.7. ensejar o retaroamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
ju.;tificado;
8..t.8. apresentar cleclat'ação c'ru docurierrtação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
8.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulerrto na execuÇão do contrato;
8.-'1.10, cornportãi'-se ,le tnilclo inidôneo ou cometer fraude de qualouer natureza;
8.1.11-. praticar atos l[ícitos com vistas a frusti.ar os oojetivos da licitação;
8.\.'.2. praticar ato lesi'rc; orevisto no _aft._-1e--'da -Lgr_ne 12É_4§-{-els-{e aeosto de 2013.

8.2. A recusa injustificada oe assinar instrumento de contrato ou retirar o documento equivalente para
contr:,iâÇão, dentro do prazo rje até 5 {cinco} dias úteis, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento ou Ordem de Serviço, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, e o
sujeit:rá oenalidades legais- ailtorizando a administ:'ação a convocar os licitantes remanescentes na
ordenr de sua classificação. nas n'resmãs condições do vencedor, conforme dispõe o art. 90, da Lei n.s
74.133i2027, t-.u celebrar i'io'uo procedimer;r-o arjrrrinistrativo, sujeitando-o às seguintes sanções:

3,.2. l[. advei'tência:
[,.2.2. multa;
8.2.3. impedimento de licitar e contratar:
E.2.4. deciaração cle irridoneidade oara licitar ou contratar.
8.2.5. Na aplicação das sançôes serão considerados:

8"2.5.1. a natr:reza e a gravidacie da inf'acão cornetida;
?,2.5.?-. as ';eculiaritjades do caso r:onlreto;
8.2.5.3. r:i rcunstâ ncia:; agrava ntes ou er.eriuâ ntes;
8.2.5.4" os danr:s que dela prr:viere*r pa:"a a Adnrinistraçào Pública;

Esl..rdo de Goiás
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7 .2.'1,. Fazer acompanl'rantentc do serviço;

7.2.2. Anotar todas as queixas para serem examinadas;

;. Aplicar" as penalidades de sua cornpetência, e propor as que competirem à Administração;
'. ,' :.. Ex;gii'o crii'rrprirnetii-o de cláusulas contratuais.

7.3. A fiscaiizaçã: c:r,,',r:r-i,'r .ii,"lrn r';r: rirrvirl,ts rlje i.l"gir.:r.t rro uü"sl de :xecução, dando ciência de

tudo à CONTRATADA (art. 117 da Leins 14.L33/2021, com suas alterações).

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

até rnesmo perante terceiro, por oualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições

técnicas, emprego de material ou técnica inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,

não ro rllca corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 120 da Lei ne

74.1:':' 2')2L, com suas alteracões).
7.5. r.t:aisquer eriigêrr:ias "{a fisr-ali:a:ão i;rere.nt:s ao cbjeto da contratação deverão ser prontamente

atendioas oela CONTRATAT)A, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
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8.2.S.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dcs órgãos de controie.
8.3.,., :.;rçso disposta no itern 8.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa qUe

der c: -,:. i irrexecur:ão Parcial do Contato disposta no Art. 156, § 2s clc art. 155, l, ambos da Lei n.9

L4.133it2021;
8.4. A sanção prevista io i';e i";i 8.2.2. calculada na forma dr: edital ou do contrato, não poderá ser

inferio r a 0,5%o (cinco décirnos por cento) nem superio r a 30% (trinta por cento) do valor do contrato

licitadc. ou celebrado corn ccntratação direta e será anlicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas prerristas no .qII..- 1,5--5- deS-la Lei.

8.5. 1 :anção nrevista no ltem 8,2.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previ:,r.r:s nos .rtgi-s-e§*ll-._!-lj-, -l_V_l_V_._Vj_e_-Vl_L-dS""qApU!_d,o*êIL_155-d§§La--teL 
quando não se justificar a

impc,,;:ào de penal:diide mais era.,e, e irnpedirá o tespo:isável cle licitar ou contratar no âmbito da

Admirristração Publica Cireta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três)anos.

8.6. A sanção orevista no ltem 8.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos iUçilg_i--Vjll-jX.-{-*Xl -.,XliL!1-caput cio ar!. i55 desta Lei, bem como pelas infrações

adminrstrativas pi'evistas í'os inciscs il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a

impc,r,,;ão de penaiidacle niais giave que a sançâo referida rro § 4q deste artigo, e impedirá o

respc,-i.'ável tie licitar or.i contratar no âmbitr: da Adnrinistração Púbiica direta e indireta de todos os

entes iedei'ativos, rrelo rrra;o rtinir:o de 3 itrês) anos e máxirno Ce 6 (seis) anos.

8.7. A sanção previsia no ltem 8.2.5, observará o devido processo legal, respeitando-se o contraditório

e a arnp::la defesa, observadr: no ql:e couber, o Art. 1.56, § 6e, observa,los os prazos e condições do Art.

157 a L6i, toc.las dar r-e; r'.e 14.').33i2C21.,

8.8. A rescisãt-r unitaterai da cúntratar:ào. nos termos do Art. 138, l, da Lei n.e 74.133/2021', per si, não

carac,-eiita sanÇào adrninistrativa, urna vez que apenas reporta t.rrna situação impeditiva de

contii"rui,Cade ila erecr;çiio da contralaçâo. asseguradc o contraditório e ampla defesa, conforme art.

137, r.rÉut, do nresn:o rjiolor,a legal, sei'.i preiuízo da; cem.lis sanções dispostas no Termo de

Refei'êr:cia.

CLAUSLILA NOIüA'nAS Sr\hilÇfiçS frf MULTAS

9.1, Dar causa à inexecurcão parcial cia contratação, sem justa causa, que não gere prejuízo à

administração, sem ocorrência reiterada, será aplicado advertência, exceto quando se justificar a

impcsrcão de pena rnais grave.

9.2. lúuita de mora de 2% (dois oor cento) sobre os i'iens constantes das ordens de serviços ou ordens

de fornecimento, ernitidêsj que não lorenr executacias tempestivamente, ou ainda conforme o caso,

sob o valor rnensal ou periódico contrarado, e juros inoratórios oeO,3's% ao dia de atraso, fato que

poderá ser considei'ac!o cn"nr: descu"nrri"nento total da cbrigação, e poderão ensejar a rescisão

unilarieral da corrtratação e dernais sailções cabíeis.

9.3. Multa conroensatoria de 209á (virrte por cento), do vator total contratado ou registrado em

docurrientr: equivaiente nos casos dispostos no art. 155 c/c L65, caput e parágrafo único do art. \62,
da Lei n.e M.!n/2A27, assegurada o coittraditório e a ampla clefesa.

9.4. As sanções rrecunlárias coclerão ser retidas totai ou oarcialmente de eventual pagamento devido
ao COTVTRATADO, rnediante procedimento administrativo assegurado o devido processo legal, o

contraditório e a ampla defesa.
9.5. As sanções clisposias nos inciso-; iji e iV, da Lei n.s 14.733/2021, serão aplicadas na forma que

dispõe o art. l-56, § § 4s 6' 5e, r:ecliante prccedimento adrrrinistrativo assegurado o devido processo
legal, o contradi-corio e a amola defesa.

CLAUSIJLA DÉCIMIA * DAS AL'í'FRA.COE5
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10.1.. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.133, de 2021.
LO.Z . :ontratado é obrigado a aceitar. nas mesrnas condições contratuais, os acréscimos ou
supre -.:,::; Qr,ê sê !':;.t:r:m liecessários, eté o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuaiizado do contr:.'l
10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por apostilamento,
dispensada a celebração de terrno aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

cúusurA DÉçIMA eRIMEIRA.- DA FRAuDE E DA coRRUpçAJ
11.1. I TONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a prestação dos serviços
obje. ...j:jte con'.-:'ô1c, e:rj,i:r-:di sr-rjeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
LL.2, ,.rcra ir.a-xec*tlãJ '.t, a, c u p:,ICi.il, oL r.irr i: p -"iu cl:: curlp' irnr:r,to Ce cualquer das suas obrigações,
estará suieita às sanções arjrninistraiirras previstas neste contrato e na legislação aplicável, cuja
individualização será definida oela gravidade clo ato nraticaclc,, podendo haver cumulação de sanções
ou cur'nulação de sanções í-crTi penalidades.
11".3.'-;=;i,:a,'it."i.i:rct,e,ic'r','je u.r, i'':nci,:,tari,:l da ii;rr.lTRAr-l,i rA ou quenl atue em seu lugar incorreu
em prá,-lcas .c)!'ruptas, a CONTRATANTE poderá declarar inelegível a CONTRATADA e/ou seus
func,^ "';,ios rliretai-nente e,:\/úividos ern pi"áticas coÍruptas, tenior:nária ou permanentemente, para

Paftil t'-,,. -fTl ;Litr-;í?t, iic:tãÇnes iu r:(,'tri-i'aios.

CúUsULA DÉCIMA sEGUIIIDA- DA !,UBllcqçÃo
12.1. lrrcubirá ao contratante civuigar o presente instrurnen'to r'a forma prevista no art.94 da Lei
14,133. d,p-2021. bem como no resrectivo sítio oficial na Internet, ern atenção ao art.89, §29, da Lei n.

72.5?:'i )e ?.ali..

Cút. i l:tl'.;'.rr". ri,l:...:-;,. . -l.r{} l.',1,e,r1

13.1. iiita Uirin;i."r.ir;.rt r;6.- C Êa'lirellles f,e1,te CCr,tli,t.: ficll --li:itC o iCro ca COmarca de Edéia-GO, nãO

ob:ie ,.., .-,t i (/ í í'r;; i;;c : .''.,,, , r'l1rl--il',T'r,-:) irenha a,lotar ac clual exoressarriente aqui renúncia.

F- pcr esterem assim contratadcs, firmam e assinarn e presente instrumento
contraiuai, eirr r-rês vÍas cie igual teor e r'oi'!'na, parâ os seuslur"ídicos e reais efeitos, na presença
de duas testemunhas idôneas que também assinam.

Edéia, Gü, aos 26 rlias do rnês tle nrarço de'2ú24

O^*O*6 n*El iílri, frr: :- :.il-- -i i LTDA
Contratante

GITTENE ÂFARECIDA FENNANEES DA SI[.VA
f-onira'tante
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